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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 6/2014
Mesa

Institui o projeto “O Livro sobe ao Palco” na Assembleia 
Legislativa do Estado do Rio Grande do Sul e dá outras 
providências.

Art. 1.º  Fica instituído o projeto “O Livro sobe ao Palco”, a ser promovido pela Assembleia 
Legislativa do Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2.º  “O Livro Sobe ao Palco” visa estimular a leitura, a solidariedade e o exercício da 
cidadania, promovendo o acesso público à cultura, com a apresentação de espetáculo teatral dirigido a 
estudantes de ensino fundamental, cujo ingresso é um livro de literatura infantil em condições de leitura.

§ 1.º  Os livros arrecadados serão doados para escolas da rede pública de ensino fundamental do 
Município de Porto Alegre e do Estado, indicadas pelas respectivas Secretarias de Educação.

§ 2.º  A contratação dos grupos teatrais que se apresentarão na programação anual do Projeto “O 
Livro Sobe ao Palco” se dará nos termos da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993.

Art. 3.º  A Mesa da Assembleia Legislativa regulamentará, no que couber, esta Resolução.

Art. 4.º  As despesas decorrentes da presente Resolução correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias.

Art. 5.º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em 

Deputado(a) Catarina Paladini, Deputado(a) Álvaro Boessio,
1º Vice-Presidente, no 
exercício da Presidência.

2º Vice-Presidente.

Deputado(a) Marisa Formolo, Deputado(a) João Fischer,
1º Secretária. 2º Secretário.

Deputado(a) José Sperotto,
3º Secretário.

JUSTIFICATIVA

]
O projeto O Livro Sobe ao Palco, que integra a programação do Departamento de Relações 

Públicas e Atividades Culturais, reforçando o objetivo do Legislativo gaúcho de desenvolver atividades 
culturais voltadas à educação, visa a contribuir com o desenvolvimento do gosto pela leitura e o acesso 
público à cultura. 

Tão importante quanto a relevância cultural é o papel do projeto como um canal permanente e 
fluido de relacionamento entre a Assembleia Legislativa e os mais diversos segmentos sociais. Esse diálogo, 
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que proporciona a eficiente prestação de serviços nas áreas cultural e artística, fortalecendo a identidade da 
cidadania, representa uma contribuição objetiva para a comunicação institucional do Parlamento com a 
sociedade, uma prática indispensável para marcar a presença do Legislativo na vida social como um todo.

O Livro Sobe ao Palco tem-se consolidado, ao longo desses anos, como um dos mais importantes 
projetos de visibilidade pública. Sua execução tem tido excelente repercussão junto à comunidade, uma  vez  
que  atende a um público especial: crianças em idade escolar. Os meios de comunicação costumam prestigiar 
iniciativas dessa natureza, pois, além de oferecerem uma opção cultural às crianças das escolas que se 
engajam no projeto, o resultado atinge diretamente crianças carentes, que passam a dispor, nas bibliotecas de 
suas escolas, de livros de literatura infantil para complementar as atividades desenvolvidas em classe.

Consideramos que um dos indicadores do alcance desse projeto é a participação efetiva das escolas, 
em todas as suas edições. 

HISTÓRICO
O Livro Sobe ao Palco teve sua estreia em 1995, com o espetáculo Branca de Neve e os Sete 

Anões. O público, ao longo desse período, é estimado em 72.000 alunos, e a arrecadação, em cerca de 
60.000 livros. 

Esse projeto oportuniza às crianças o exercício da cidadania e da solidariedade, sendo sua principal 
característica o relevante aspecto social e cultural alcançado com a apresentação de uma peça de teatro, no 
Teatro Dante Barone da ALRS, para crianças de escolas públicas e particulares da região, cujo ingresso é a 
doação de um livro de literatura infantil em condições de leitura.

Compete ao grupo contratado, além das apresentações da peça, o agendamento junto às escolas e a 
preparação de material pedagógico a ser distribuído às turmas agendadas (a reprodução desse material fica a 
cargo da AL, assim como a produção e envio de mala-direta). A compatibilização das temáticas 
apresentadas a atividades desenvolvidas nas escolas contribui para aumentar ainda mais a compreensão e a 
abrangência do projeto. 

Para as apresentações teatrais, são agendadas cerca de 50 escolas, informadas do evento por meio 
de mala-direta. Algumas ficam em lista de espera, aguardando a oportunidade de participar.

Ao término do período de espetáculos, os livros arrecadados são selecionados e organizados pela 
equipe do Departamento de Relações Públicas e Atividades Culturais e divididos de acordo com o número 
de escolas carentes indicadas pelas Secretarias de Educação do Estado e do Município de Porto Alegre. 

Tradicionalmente, durante cerimônia de entrega, o Presidente da Assembleia Legislativa faz a 
doação dos livros aos representantes dessas escolas. 

Deputado Catarina Paladini,
1.º Vice-Presidente, no exercício da Presidência.


